
... TENHO DIREITO 
AO REGIME ESPECIAL DE
ASSISTÊNCIA?

CONHECER O MEU ESTADO DE SAÚDE É
MUITO IMPORTANTE!

MAS O TESTE DE HIV É SÓ COM MEU 
CONSENTIMENTO!

A DECRETO 62/2009, ARTIGO 98 PROIBE A

REALIZAÇÃO DE TESTES SEM O 
CONSENTIMENTO DO 

FUNCIONÁRIO DO ESTADO
DENUNCIE AOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

JURÍDICA!  O SERVIÇO É GRATUITO
E SIGILOSO!

… SÓ EU

POSSO 

DECIDIR 

SE FAÇO O

TESTE DE HIV?

Sabia que…

SE NÃO TENHO CONDIÇÕE
S DE TRABALHAR,

POSSO SER DISPENSADO T
EMPORÁRIAMENTE.

COMPROVANDO O MEU ES
TADO DE SAÚDE COM

O MÉDICO E DISPENSADO
 PELA JUNTA MÉDICA. 

SE A JUNTA ACHAR NECESS
ÁRIO, RECEBO 

TEMPORARIAMENTE UM B
ENEFÍCIO DE ATÉ 30%

COM BASE NO MEU SALÁR
IA. 

O REGIME ESPECIAL DURA
ATÉ 2 ANOS.

DEPOIS, SE AINDA ESTIVER
 SEM CONDIÇÕES DE

TRABALHAR, SEREI REFOR
MADO.

APÓS 2 ANOS DE REGIME 
ESPECIAL, EU PERCO A

CONDIÇÃO DE REGIME ESP
ECIAL.

§
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NINGUÉM ALÉM DA PESSOA
 

SEROPOSITIVA PO
DE REVELAR

O SEU ESTADO DE
 DOENÇA!

A LEI 12/2009, N
O ARTIGO 49 GAR

ANTE A

CONFIDENCIALID
ADE

DO SEU ESTADO D
E SAÚDE!

QUEM DESRESPE
ITAR O SEU 

DIREITO PODE SE
R CONDENADO À

 PRISÃO

E MULTA! DENUN
CIE AOS SERVIÇO

S 

DE ASSISTÊNCIA J
URÍDICA! 

? !

O MÉDICO ATESTA A CONDIÇÃO DO PACIENTE,

E A ESCOLA EMITE UMA GUIA
MÉDICOS TRADICIONAIS PODEM COLABORAR, MAS 

NÃO EMITEM ATESTADO PARA A JUNTA MÉDICA.

QUANDO A SECRETARIA DA JUNTA CHAMAR, TENHA

EM MÃOS: O ATESTADO, O RELATÓRIO MÉDICO E O

GUIA REPASSADO PELA ESCOLA!
A JUNTA MÉDICA DETERMINA: 

1. SEU GRAU DE ENFERMIDADE 

2. AS CONDIÇÕES DE SAÚDE
3. IMPLEMENTAÇÃO DE SUBSÍDIOS

... FUNCIONA AJUNTA MÉDICA?

A  pessoa  vivendo
com  HIV  tem,
entre  outras, 

a responsabilidade
de cumprir com a

prescrição 
médica;

e dar a conhecer ao
cônjuge

ou parceiro sexual 
sobre a sua 

condição serológica
... quais são os deveres de
uma pessoa vivendo com HIV?

Sabia que…

Sabia que…
… SÓ EU DECIDO

QUEM PODE

SABER DO MEU 

ESTADO DE

SAÚDE?

…E NÃO PO
SSO SER

DISCRIM
INADO P

OR

SER SERO
POSITIVO

?

Sabia que…

Sabia 

como…

Sabia que…

1 de Dezembro: Dia Mundial 
contra HIV
1 de Março: Dia Mundial de
Zero-Discriminação
23 de Junho: Dia Internacional
da Função Pública
12 de Outubro: Dia do 
Professor Moçambicano

NINGUÉM PODE DISCRIMINAR O TRABALHADOR SEROPOSITIVO!A LEI 12/2009, ART. 42 GARANTE O DIREITO
DE TRABALHAR, DE FORMAÇÃO, PROMOÇÃOE PROGRESSÃODE CARREIRA! QUEM DESRESPEITAR O SEU
DIREITO PODE SER CONDENADO À PRISÃO EMULTA!
DENUNCIE AOS SEERVIÇOS DE ASSISTÊNCIAJURÍDICA! O SERVIÇO É GRATUITO E SIGILOSO!

... FUNCIONA O
NOSSO BENE-
FÍCIO DE ATÉ 
30%?

Sabia
 

como
…

SE TENHO A SENSAÇÃO QUE MEUS
DIREITOS NÃO ESTÃO SENDO 

RESPEITADOS, POSSO RECORRER À 
ASSISTÊNCIA DE ADVOGADOS.O ART. 44 DA LEI 12/2009 ME 
GARANTE UM SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO E JUDICIÁRIO GRATUITO. A ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

DEVE SABER ME INFORMAR
ONDE POSSO TER ESSE AUXÍLIO.O INSTITUTO DO ESTADO QUE 

OFERECE ESSE SERVIÇO É O IPAJ! 
MAS HÁ OUTRAS ALTERNATIVAS: 
IAJ (ORDEM DOS ADVOGADOS),  A LDH (LIGA DOS DIREITOS HUMANOS), 

ENTRE OUTROS...

... TENHO ODIREITO ÀASSISTÊNCIA JURÍDICAGRATUITA?

TENHA        
        O SEU 

ESTADO DE
 DOENTE 

CRÓNICO C
OMPROVA

DO!

O BENEFÍC
IO É DE ATÉ

 30%

DE ACORDO
 COM O GR

AU DE ENFE
RMIDADE, 

A JUNTAM
ÉDICA DEC

IDE O VALO
R

DO BENEFÍ
CIO!

O BENEFÍC
IO DURA AT

É 2 ANOS A
PÓS OS QU

AIS

NÃO HÁ MA
IS BENEFÍC

IO.

A JUNTA M
ÉDICA DEV

E ESTABELE
CER

O PERÍODO
 PARA A RE

AVALIAÇÃO




